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ATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA nº 011/2024 

 

1. FUNDAMENTAÇÃO 

Art 75, Inciso II, da Lei 14.133/2021. 

2. OBJETO 

Contratação de empresa especializada em Prestação de Serviços de 

Decoração e Buffet. 

3. FORNECEDOR 

48.637.606 LUCAS CORREA FERREIRA  

CNPJ: 48.637.606/0001-50 

Endereço: Avenida São João Batista, 425, Andar Segundo, Sala 4, Centro, 

São João do Manhuaçu/MG 

CEP: 36.918.000 

4. RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 

Menor preço após cotação realizada com os fornecedores locais. Cotações 

formalizadas através do e-mail em conformidade com o Art. 23 da Lei 

14.133/2021. 

5. VALOR DA CONTRATAÇÃO                                                                                              

O valor total da contratação é R$ 4.000,00 (quatro mil reais) 

6. DESPACHO 

A vista da exposição da Diretoria de Compras, referente a realização da 

despesa, independente de licitação, com fundamento nos motivos expostos 

acima, e em conformidade com a Lei 14.133/2021 e suas alterações, homologo 

a realização da despesa. 

 

São João do Manhuaçu/MG; 16 de Maio de 2024. 

 

__________________________ 

Sérgio Lúcio Camilo 
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